
 
 

 
Prefeitura do Município de Inajá 

ESTADO DO PARANÁ  

 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022  
Base Legal: Leis Federais Nº 13.019/2014 e 13.204/2015 

 
A Prefeitura do Município de Inajá, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.970.318/0001-67, com sede à Avenida Antonio 
Veiga Martins, 80-82 – Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal a Sr. 
Cleber Geraldo da Silva, torna público este Edital de Chamamento de Seleção Pública 
para convocar as Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, a apresentar 
propostas ou projetos, visando celebrar Termos de Colaboração para transferências 
voluntárias de recursos financeiros, para a consecução de atividades de finalidades e de 
interesse público, conforme disposto neste Edital, que trabalham na defesa e promoção 
dos direitos e da cidadania e das pessoas com deficiência no âmbito do Município de 
Inajá-PR, para o exercício de 2022, cujas Organizações da Sociedade Civil, devem 
apresentar Plano de Trabalho e os documentos relacionados neste Edital, 
impreterivelmente até às 08h30min do dia 11/05/2022 : 
 

1. DA JUSTIFICATIVA  
O Município visa com este Chamamento Público a celebração de Termos de 
Colaboração com Organizações da Sociedade Civil, para transferência voluntária de 
recursos financeiros do Tesouro Municipal e de origem Federal, para confinanciar 
projetos e atividades com vistas ao fortalecimento e ampliação das ações e serviços 
públicos ofertados aos Munícipes. 
 

2. DO OBJETO  
Consiste o objeto do presente Edital de Chamamento Público, a seleção de Propostas 
apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil, que visem à execução da Política 
Municipal de Assistência Social e Educacional, por meio de projetos e propostas para 
oferta de serviços que atendam os seguintes eixos públicos:  
 

PROPOSTA Nº. 01   

 
DOTAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA  

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001  MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

       04.122.0002.2.203 ASSISTENCIA FINANCEIRA E ENTIDADES 
33.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

 
TIPO DE SERVIÇO  
PÚBLICO SOCIAL  

Serviço Integral de Acolhimento Institucional a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e 
social (art. 90-94 do Estatuto da Criança e Adolescente) com idade desde o nascimento até 17 anos e 11 
meses, e projeto Adolescente Aprendiz com a inserção do jovem de 14 a 16 anos no mercado de trabalho 
de maneira protegida e com curso auxiliar administrativo, conforme planejamento devidamente aprovado, 
por transferência voluntária de Recursos Financeiros do Departamento Municipal de Assistência Social.  

VALOR MÁXIMO DA 
PROPOSTA  

R$: 61.000,00 (sessenta e um mil), sendo 8 x 7.625,00 ( sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais) 

 
Para celebrar Termo de Colaboração de que trata este Edital de Chamamento Público, 
as organizações da Sociedade Civil, deverão apresentar a proposta em Plano de 
Trabalho, acompanhado dos seguintes documentos até às 08h30min do dia 11 de maio 
de 2022. 
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Ofício de solicitação de Termo de Colaboração, a Prefeita Municipal; 
Plano de Trabalho – Exercício de 2022 (anexo I). 
 
As entidades que tiverem seu (s) Plano de Trabalho, aprovado (s) pela Comissão de 
Análise e Seleção e pelo Prefeito Municipal, poderão ter incluídos as propostas no 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2022 e para formalização do Termo 
de Colaboração, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados até às 
08h30min do dia 11 de maio de 2022: 
 
1. Lei de Utilidade Pública Municipal;  
2. Cópia do Cartão do CNPJ da Entidade;  
3. Cópia da Certidão Liberatória do Município;  
4. Cópia da Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
5. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado;  
6. Certidão Negativa da Receita Federal quanto a Dívida Ativa da União e 

contribuições previdenciárias;  
7. Certificado de Regularidade do FGTS (Caixa);  
8. Certidão Negativa de débitos trabalhista;  
9. Certidão Negativa de débitos estaduais;  
10. Termo de Cumprimento de Objeto de Termo de Colaboração do Exercício 2022;  
11. Cópia do Estatuto da Entidade, inclusive com as alterações se tiver;  
12. Cópia da Ata da Diretoria com mandato em Vigência;  
13. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número, nº 

da carteira de identidade, e número de CPF de cada um deles (anexo II);  
14. Comprovante de endereço da entidade ou Declaração de comprovação de endereço  
(anexo III);  
15. Declaração do representante legal da Organização da sociedade civil, com 

informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais ficarão impedidas 
de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a Organização da 
sociedade civil, (anexo IV) que: I - não esteja regularmente constituída ou, se 
estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;   

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;   
III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou 
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;   

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 
anos, enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem 
quitados os débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição;   

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)   
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IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
exceto se: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)   
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)   
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei nº 13.204, de  
2015)   
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)   
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade:   
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração;   
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;   
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;   
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;   
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou  
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos;   
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:   
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;   
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;   
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.   

16. Declaração de Idoneidade, (anexo V);  
17. Declaração da não existência de trabalhadores menores (anexo VI); 18. 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (anexo 
VII); 19. Declaração de fato superveniente (anexo VIII).  

 
A Organização da sociedade civil, deverá comunicar alterações em seus atos societários 
e em seu quadro de dirigentes, quando houver.  
Os recursos deverão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária, 
em instituição financeira pública;  
A responsabilidade é exclusiva da Organização da sociedade civil, pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e  
A responsabilidade é exclusiva da Organização da sociedade civil, pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de Colaboração.  
A Organização da sociedade civil, deverá registrar os dados referentes às despesas 
realizadas na plataforma eletrônica do SIT – SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE 
TRANSFERENCIAS, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;  
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O Plano de Trabalho deverá conter no mínimo os seguintes elementos:  
I - a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o anexo 

com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;  
II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão 

atuação em rede;  
III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  
IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a 

aferição do cumprimento das metas;  
V - A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução 

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos 
indiretos necessários à execução do objeto;  

VI -Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e VII - as 
ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso;  

 
A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com 
os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais.  
 
Para cada proposta a ser celebrada por Termo de Colaboração será necessário um jogo 
de documentos, acima citado, Ofício de solicitação de Termo de Colaboração, ao Prefeito 
Municipal e Plano de Trabalho – Exercício de 2022.  

 
Somente serão aceitas despesas que possam ser incluídas na rubrica orçamentárias 
do Plano de Trabalho e de acordo com a resolução do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.  
 
3. DAS VEDAÇÕES  
 
Estarão impossibilitadas de celebrar Parcerias as Organizações da Sociedade Civil  
 
3.1 não estejam regularmente constituídas;  
3.2 o objeto social não se relacione as características deste edital;  
3.3 estejam omissas no dever de prestar contas de parcerias anteriores celebradas; 3.4 

tenham como dirigente membro dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o Termo de 
Colaboração, estendendo -se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, Colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau.  

3.5 tenham tido as contas rejeitadas pela administração publica nos últimos 5 (cinco) 
anos, exceto se:  
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados;  
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; suspensivo; penalidade: 
a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito  
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3.6  tenham sido punidas, com as seguintes sanções, pelo período que durar a  
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração;  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração publica;  
c) a prevista no inciso II do art.73 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014;  
d) a prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019, de 31 d e julho2014;  
3.7 tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos;  

3.8 tenham entre seus dirigentes pessoa:  
a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível nos últimos 8 (oito) anos;  

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;  

c) considerada responsável por ato de improbidade enquanto durem os prazos  
estabelecidos nos incisos I, II, III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 1992; 
3.9  É vedado no ato de Transferência Voluntária:  
a) Realizar despesa a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  
b) Utilizar recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, 

ainda que em caráter de emergência;  
c) Realizar despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  
d) Atribuir vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  
e) Realizar despesas com taxas bancárias;  
f) Realizar despesas com multas, juros ou atualização monetária, inclusive os 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere 
às multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pela concedente, e 
desde que os prazos para pagamentos e os percentuais sejam mesmo aplicados no 
mercado;  

g) Realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;  

h) Transferir recursos a terceiros que figurem como parte no objeto no ato da 
transferência;  

i) Transferir recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções às 
instituições privadas sem fins econômicos;  

j) Transferir recursos para clubes, associação de servidores, sindicatos, organizações 
partidárias, cooperativas e quaisquer entidades congêneres; l) Comprar material 
permanente.  

 
DA ANÁLISE E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS  
 
As propostas submetidas pelas Organizações da Sociedade Civil serão analisadas e 
selecionadas pela Comissão de Análise e Seleção de Projetos.  
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A Comissão de Análise e Seleção de Projetos avaliará todas as propostas entregues 
dentro dos prazos estabelecidos neste Edital.  
b) As propostas cuja formatação divergirem dos modelos constantes em anexo (com 
ausência de itens ou itens em branco) a este Edital ou que apresentarem conteúdos 
idênticos, serão eliminadas.  
c) A Comissão de Análise e Seleção de Projetos habilitará as Entidades que atingirem 
o índice mínimo de 30 e no Máximo 60 pontos, conforme critérios de avaliação e 
pontuação da proposta no quadro abaixo:  
 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS  
 
 

 
 

Análise da  
Caracterização  

Física, 
estrutural  
Técnica e  

Financeira da 
Proposta  

A Proposta apresenta ações/atividades coerentes com o objeto do Edital? NOTAS 
DE 0 A 10  

- Não é compatível = 0 ponto;  
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 
pontos; - Compatível = 6 a 10 pontos.  

NOTA  
ATRIBUIDA  
 
 
 

- O demonstrativo financeiro da Proposta é compatível com os preços praticados 
no mercado. NOTAS DE 0 A 10  

- Não é compatível = 0 ponto;  
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos;  
- Compatível = 6 a 10 pontos  

NOTA  
ATRIBUIDA  
 
 
 

A Proposta apresenta ações/atividades possíveis de serem executadas.  
NOTAS DE 0 A 10  
 Não descreve as ações/atividades que serão executadas pelo projeto = 0 ponto;  

- Descreve ações/atividades com execução razoável/mediano = 1 a 5 
pontos;  
- Descreve  ações/atividades  de  maneira  detalhada, 
 compreensível perfeitamente executáveis = 6 a 10 pontos.  

NOTA 

ATRIBUIDA  
 

 

 A Proposta apresenta as condições físicas da entidade para a execução das 
atividades objeto da parceria. NOTAS DE 0 A 10  

- Não apresenta = 0 ponto;  
- Apresenta condições físicas/mediano = 1 a 5 pontos;  
- Apresenta condições físicas satisfatórias = 6 a 10 pontos.  

NOTA  
ATRIBUIDA  
 
 
 

O cronograma físico é compatível com as metas/etapas/ações da Proposta. 
NOTAS DE 0 A 10  

- Não é compatível = 0 ponto;  
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 
pontos; - Compatível = 6 a 10 pontos.  

.......................... 
NOTA  
ATRIBUIDA  
 
 
 

A Proposta indica capacidade técnica e estrutural da OSC para execução do 
Objeto. NOTAS DE 0 A 10  

- Não apresenta capacidade = 0 ponto;  
- Capacidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos;  
- Apresenta capacidade para execução do objeto = 6 a 10 pontos  

.......................... 
NOTA  
ATRIBUIDA  
 
 
 

TOTAL GERAL DA PÓNTUAÇÃO............................ ........................................................................ 
NOTA MÁXIMA: 60 PONTOS.  

.......................... 
 

 
As ocorrências não previstas neste edital serão resolvidas com base nas Leis Federais 
nº.  
13.019/2014 e 13.204/2015.  
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Eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelo telefone: (44) 3440-1221 ou pelo e-
mail:licitação.pminaja@hotmail.com 
 
Este Edital Chamamento Público Nº 001/2022, tem val idade até 31 de dezembro de 
2022.  
 
Inajá-PR, 08 de abril de 2022.  
 
 
 
 
 
Renato Rafael Diogo do Valle 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 
 
PLANO DE TRABALHO 

 

1 - DADOS CADASTRAIS  EXERCÍCIO: 2022 
Órgão / EntidadeProponente:  CNPJ 
  
Endereçocomercial:  CIDADE UF 
   
CEP: E-mail:  (DDD)Telef:  (DDD) Fax:  
    
ContaCorrente:  Banco:  Agência:  Praça de Pagamento:  
    
2 - Nome do(s) Responsável(eis): PRESIDENTE E TESOUREIRO  CPF: 
  
  
CI/Órgão Exp.:  Cargo:  Função:  
   
   
EndereçoResidencial:  CEP: (DDD)Telefone  
   
   
2 - DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO 
Título do Projeto/Evento/Atividade  Período de Execução  
 

 
Início: 
------/------/2022 

Término: 
31/12/2022 

Identificação do Objeto  
 

Justificativa da Proposição  
 

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
Meta Descrição  Duração  

Inicio  Término  
    
    
    

4 - RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS POR META  
 
ESPECIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

BENEFICIÁRIOS 
DIRETOS INDIRETOS TOTAL 

    
5 – PLANO DE APLICAÇÃO DE DESPESAS  
 
META 

 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

ESTIMATIVA DE 
GASTO 
VALOR 

TOTAL/ANO 
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6 – CRONOGRAMA DEDESEMBOLSO 
 
MÊS/ANO VALOR DO REPASSE  CONTRAPARTIDA  TOTAL PREVISTO 
MAIO    
JUNHO    
JULHO    
AGOSTO    
SETEMBRO    
OUTUBRO    
NOVEMBRO    
DEZEMBRO    
TOTAL......................     

7 – CAPACIDADE INSTALADA (RecursosMateriais e Humanosjá existentes)  
(Especificardetalhadamente as instalações, equipame ntos, mão -de-
obraespecializadadisponíveisnaentidade e a serutili zadanaexecução dos serviços) 

 
8 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 
9 – DECLARAÇÃO  

 
10 – PARECER DA COMISSÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO  
NósMembros da Comissão de Análise e Avaliação do Plano de Trabalho, designadopelaPortaria nº. 

031/2018 de 25.05.2018, abaixoassinado, nosmanifestamospela (        ) APROVAÇÃO (       ) 

REPROVAÇÃO, deste Plano de Trabalho, com base naanálise da caracterização e capacidadefísica, 

estrutura, técnica e financeira da proposta, cujaPropostaobteve Nota:.................... 

Inajá - Pr, / / . 

Nome: ............................................................... Assinatura: ........................................................ 

Nome: ............................................................... Assinatura: ........................................................ 

Nome: ............................................................... Assinatura: ........................................................ 

11. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE  
 
Declaro (   )APROVADO ( ) REPROVADO este PlanodeTrabalho, com base no Parecer da 
Comissão de Análise e Avaliação. 

 
Inajá-PR, / / . 

 

Concedente 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
Prefeitura do Município de Inajá 

ESTADO DO PARANÁ  

 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 
 

 

 
ANEXO II 
 
RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES 
(art. 34, VI da Lei N° 13.019/2014) 
 
 
Nome 
 

N° CPF 
 

N° RG 
 

Órgão 
Expedido
r 
 

Cargo 
 

Função 
 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 
 
Bairro 
 

Cidade 
 

CEP 
 

Telefone  
 

Telefone  
 

E-mail 
 

 
Nome 
 

N° CPF 
 

N° RG 
 

Órgão 
Expedido
r 
 

Cargo 
 

Função 
 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 
 
Bairro 
 

Cidade 
 

CEP 
 

Telefone  
 

Telefone  
 

E-mail 
 

 
*inserir quantos campos forem necessários 
 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], _____ de _________________ de2022. 
 
 
 
 
 
____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO III 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO  
(ART. 34, VII DA LEI N° 13.019/2014) 
 
 
 
 
 
DECLARO  para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), 
denominada de ___________, se encontra sediada à _____________, nº ____, Bairro 
_______, na cidade de __________/____, conforme comprovante de conta (agua, luz ou 
telefone)/contrato de locação, em anexo, inscrita no CNPJ nº ____________, ativo há de 
_____ (____) anos de existência, estando à veracidade das informações confirmadas no 
comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do 
Brasil. 
 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ____ de __________________ de2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO IV 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
(art. 39 da Lei n° 13.019/2014) 
 
 
Declaro, para fins de habilitação, que a ________ (identificar a OSC) e seus dirigentes, não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 
2014 e, portanto: 
I – está regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional;  
II – não está omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;; 
III – não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau; 
IV – não tem as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
exceto se; 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)  
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015)  
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)  
V – não foi sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade:  
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;  
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei nº 13.204, de 2015;  
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei nº 13.204, de 2015;  
VI – mão tem contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos; 
VII – não tem entre seus dirigentes pessoa:  
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos;  
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;  
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.  
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VIII – não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos; 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ____ de __________________ de2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO V 
 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 
 
A empresa..., inscrita no CNPJ nº..., por intermédio de seu. Representante legal o 
Sr..................................................................., portador da carteira de identidade 
Nº.................................... E do CPF nº....................................., DECLARA não ter recebido do 
Município de INAJÁ 
SUSPENSÃOTEMPORÁRIA departicipaçãoemlicitaçãoouimpedimentodecontratarcom a 
Administração Municipal, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para 
licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ouMunicipal. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ____ de __________________ de2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO VI 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENOR ES 

 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
01/2022, que a proponente...  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob     n.º 
 ...................................................,      com      sede      na      cidade      de      
.............................................,  Estado.........................., à Rua/Av................................................  
(endereço 
(Completo),nãomantémemseuquadrodepessoaltrabalhadoresmenoresde18(dezoito)anosemh
orário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], _____ de _____________ de2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO VII 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE H ABILITAÇÃO 

 
 
 
À 
Prefeitura do Município de 
INAJÁ A/C da Comissão de 
Licitações. 
 

 
 
 

Prezados Senhores, 
 
      , portadordoRG
 ,abaixoassinado, na qualidade de responsável legal da 
proponente_________________________________, CNPJ N° 
____._____._____/______-____, DECLARA expressamente, sob as sanções 
administrativas cabíveis e 
sobaspenasdalei,paraefeitodocumprimentoaoestabelecidonoincisoVII,doartigo4ºdaLei
Federal Nº10.520 de 17/07/2002, que a proponente cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos neste edital. 
 

 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], _____ de _________________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, e sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de Credenciamento Nº 01/2022, instaurado por 
esse órgão, que entre a data de abertura do envelope contendo a documentação de 
habilitação e o prazo final de vigência do contrato administrativo porventura firmado, caso 
esta empresa seja considerada vencedora, manteremos todas as condições de habilitação 
exigidas no edital acima referido, exceto em casos de caso fortuito, força maior ou fato do 
príncipe, sem a presença, portanto, de qualquer dolo ouculpa. 
 

 
 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ____ de __________________ de2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 


